INDICAÇÃO Nº 
136
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública, sejam adotadas as providências necessárias a fim de criar na estrutura da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, o Núcleo de Odontologia Legal na Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Médico Legal, órgão subordinado à Superintendência da Polícia Técnico-Científica, tem interesse na descentralização dos exames médico-legais, e, portanto, na criação do Núcleo de Odontologia Legal na Baixada Santista.




Nos municípios que integram o DEINTER 6 – Santos, no ano de 2006 foram registradas 721 mortes violentas e muitas dessas vítimas necessitaram da identificação médico-legal.




Assim, tendo em vista que estão presentes o interesse do Instituto Médico Legal e a necessidade da identificação médico legal em vítimas de morte violenta, justifica-se plenamente a criação de um Núcleo de Odontologia Legal na Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT, Deputada Maria Lúcia Prandi - PT, Deputado Fausto Figueira - PT

Deputado Enio Tatto - PT

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 700406 280207 1621


